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FICHA DE PROJETO 
 

Projeto 03/2019 SANEAMENTO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS E ARQUIVAMENTO PROCESSUAL 

 

1. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 

Objetivo PEI 8. Garantia da efetividade na prestação jurisdicional 

Ação PEI 2. Promover a efetividade do processo de execução 

Indicadores 
30. Índice de Execução (IE) 
31. Pesquisa de Satisfação (Grau de Satisfação com os Serviços Prestados) 

Normativos 

Instrução Normativa TST nº 36/2012 - Regulamenta, na Justiça do Trabalho, o acolhimento e o levantamento de depósitos judiciais; 
Provimento GP/CR nº 13/2016 - Disciplina o acolhimento e o levantamento dos depósitos judiciais realizados perante o Banco do Brasil 
com a utilização do Sistema de Controle de Depósitos Judiciais - SISCONDJ, e dá outras providências; 
Ato GP nº 38/2017 - Regula a expedição de alvarás no sistema SISCONDJ. 

 

2. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Objetivo  Cruzar a base de dados de depósitos judiciais (SISCONDJ) com os autos arquivados provisoriamente ou definitivamente 
(SAP e PJe) para gerenciamento dos depósitos judiciais pendentes de liberação. 

Premissas Apoio técnico do Banco do Brasil para o tratamento dos dados caracterizados como anomalias (sem referência completa 
ao processo de origem). 

Restrições Inicialmente apenas os dados de depósitos efetuados no Banco do Brasil estarão disponíveis. 

Benefícios almejados Gerenciar de forma efetiva os valores pendentes, a fim de promover a segurança das operações relacionadas aos 
depósitos judiciais e sua respectiva vinculação aos movimentos processuais. 

Riscos preliminares Inconsistência dos dados necessários ao cruzamento das informações que constam dos processos em relação aos 
existentes no SISCONDJ. 
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Área Responsável  Secretaria de Gestão Estratégica e 
Projetos. 

Partes interessadas Corregedoria Regional; 
Secretaria de Tecnologia da 
Informação e Comunicações; 
Coordenadoria de Gestão Documental; 
Coordenadoria de Apoio à Utilização 
dos Sistemas Judiciais Eletrônicos; 
Coordenadoria de Estatística e Gestão 
de Indicadores; 
Varas do Trabalho; 
Jurisdicionados. 

 


